
TAQUARITINGA 

ACIMA DE TUDO 

• 

ESTADO DE SÃO PAULO 

• 

DISPÕE SOBRE O LANCAMENTO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS/ 
"' 

' 

E SUA CONVERSAO EM BTN. 
/ 

! 
I 

' 

• 

O SENHOR MILTON ARRUDA DE PAULA EDUARDO, Prefeito Municipal de Taquaritin 
ga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

-

FAZ SABER que a Cimara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a 
seauinte Lei:-

., 

ART·IG0-19 ..; O lançamento dos-tributosc·muni·c-ipais 

seri feito em cruzados novos e convertidos em BTN ou qualquer outro indi

ce ou titulo fixado __ pelo .Gov...erno Federal ·para substitui-lo, no vencimento 

das parcel.as .. 

PARÃGRAFO ONICO - Em-se tratando de pagamento em 

parcelas, terão elas -os seus ·valores. expressos�: em BTN, sendo que a ·1a.pa2: 

cela teri o seu cãlculo sobre o valor vigente em janeiro e as demais cor

respondentes i BTN do m�s-do vencimento. 

AR T I G O --2 Q ·. � E s ta - t; e i ' e n t r a rã ""em · vi g o r ',na d a t,a d e 

sua publ-icação e terã eficácia a partir de lQ-de-·janeiro de l.990, revoga

das as disposições em contririo . 

. PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, aos 16 de novembro de 1.989. 

• MILTO�-A DE PAULA EDUARDO 
- Prefeito Municipal -

Registrada e publicada na Secretari da Prefeitura, na data supra. 
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